
 

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO. AOS 31 (TRINTA E
UM) DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE UM,  na Sala das Sessões da
Terceira Câmara de Direito Público, às 13h30min, teve lugar a 19ª REUNIÃO ORDINÁRIA deste
órgão, ocasião em que, sem discrepância, foi aprovada a Ata da 18ª Sessão Ordinária, realizada
no 24º (vigésimo quarto) dia do mês de maio do ano de 2021 (dois mil e vinte um). Presentes
o(a)s  Excelentíssimo(a)s  Senhor(a)es  Desembargador(a)es  Maria  Iracema Martins  do  Vale  –
Presidente,  Inacio  de  Alencar Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. A
Procuradoria-Geral  de  Justiça  fez-se  representar  pela  Excelentíssima  Senhora  Procuradora
Ednéa Teixeira Magalhães. A Defensoria Pública do Estado do Ceará fez-se representar pela
Excelentíssima  Senhora  Defensora  Maria  do  Socorro  Silveira  Ribeiro.  Os  trabalhos  foram
coordenados  pelo  Bacharel  David  Aguiar  Costa.  1  –  JULGAMENTO  DE  PROCESSOS  EM
PAUTA: 1.1 – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0180221-40.2017.8.06.0001 DA 14ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: JOONGBO QUÍMICA DO BRASIL
LTDA.  APELADO:  SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL  DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO CEARÁ – DETRAN/CE. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Registro  de  Pedido  de
Sustentação Oral solicitado pela  Apelante,  por  intermédio  da advogada,  Yáskara  Girão  Dos
Santos  Araújo,  OAB/CE  nº  30.993,  tendo  dispensado  a  leitura  do  relatório.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0180221-40.2017.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA,
PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA DE PRIMEIRO
GRAU,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA RELATORA.  1.2 -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000889-
52.2007.8.06.0070 DA 1ª VARA DA COMARCA DE CRATEÚS. APELANTE: COMPANHIA DE
ÁGUA  E  ESGOTO  DO  CEARÁ  –  CAGECE.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  CRATEÚS.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença médica. Registro de Pedido
de Sustentação Oral solicitado pela apelante, por intermédio do advogado, Schubert de Farias
Machado,  OAB/CE nº  5.213,  mas desistiu  da sustentação oral,  depois de certificado do voto
provisório em sessão que lhe era favorável.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000889-52.2007.8.06.0070,
EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO APELO INTERPOSTO, PARA DAR-LHE PROVIMENTO,
A FIM DE REFORMAR A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO, NOS TERMOS
DO  VOTO  DA  RELATORA.  1.3 -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0011815-
43.2019.8.06.0112  DA  VARA  ÚNICA  DA  INFÂNCIA  E  JUVENTUDE  DA  COMARCA  DE
JUAZEIRO DO NORTE. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA INFÂNCIA E
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DA  JUVENTUDE  DA  COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.  APELANTE:  ESTADO  DO
CEARÁ. APELADO: W. F. DE S. O. R. P. M. T. F. DA S. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington
Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por motivo de licença médica. Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pelo
Apelado, por intermédio da advogada,  Karina de Abreu Sampaio Peixoto, OAB/CE nº  43.567B,
tendo  dispensado  a  leitura  do  relatório. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº
0011815-43.2019.8.06.0112, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA
APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA DAR PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA, REFORMANDO EM
PARTE A SENTENÇA PROFERIDA EM 1º GRAU DE JURISDIÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA. 1.4 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000807-47.2018.8.06.0066 DA VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  CEDRO.  APELANTE:  SINDICATO  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE CEDRO – SSPMC. APELADO: MUNICÍPIO DE CEDRO.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins
do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco
de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Registro  de  Pedido  de  Sustentação  Oral
solicitado  pela  apelante,  por  intermédio  do  advogado, Fridtjof  Chrysóstomus  Dantas  Alves,
OAB/CE nº 21.519, mas desistiu da sustentação oral, depois de certificado do voto provisório em
sessão que  lhe  era  favorável. Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA
TERCEIRA CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER  DA  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  TUDO  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  1.5 -  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO  Nº  0634178-20.2019.8.06.0000  DA  5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: JE SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE
LIXO URBANO EIRELI EPP (NEW LIMP). AGRAVADA: LIMPTUDO – SERVIÇOS DE LIMPEZA
E  CONSERVAÇÃO  LTDA.  AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADA:  FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DO  CEARÁ  (FUNECE).  AGRAVADA:  BRASLIMP
TRANSPORTES  ESPECIALIZADOS  LTDA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar
Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por  licença  médica. Registro  de  Pedido  de Sustentação Oral  solicitado  pelo  Agravante,  por
intermédio do advogado, Eric Costa Parente,  OAB/CE nº 23.308,  tendo dispensado a leitura do
relatório. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS, ACORDAM OS MEMBROS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO RECURSO,  MAS
PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE DESTE. 1.6 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0188161-90.2016.8.06.0001 DA 10ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: AFONSO NOGUEIRA
DOS  SANTOS.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio
de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica. Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pelo  apelante,
por  intermédio  do advogado, Bernardo Macedo Martins,  OAB/CE nº  40.156,  mas  desistiu  da
sustentação  oral,  depois  de certificado  do  voto  provisório  em sessão  que  lhe  era  favorável.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO E DAR-LHE PROVIMENTO,
TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  1.7 -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0206833-10.2020.8.06.0001 DA 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTES:  LIVING  EMPREENDIMENTOS  ARTÍSTICOS  E
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GASTRONÔMICOS  LTDA  E  AUSTIN  EMPREENDIMENTOS  ARTÍSTICOS  E
GASTRONÔMICOS LTDA.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e
Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira Mendes, por licença médica. Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pelos
Apelantes,  por  intermédio  do  advogado,  Vítor  de  Holanda  Freire,  OAB/CE nº  19.556,  tendo
dispensado a leitura do relatório.  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA
TERCEIRA CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  1.8 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0209402-
81.2020.8.06.0001 DA 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: MARIA SINHÁ RODRIGUES ALBUQUERQUE. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o
Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Registro de Pedido de
Sustentação Oral  solicitado  pela  apelante, por intermédio da advogada, Maria Clara Barbosa
Barros,  OAB/CE nº  44.535,  mas  desistiu  da  sustentação  oral,  depois  de certificado  do  voto
provisório em sessão que lhe era favorável. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO,
PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE DESTE.  1.9
- APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048903-91.2014.8.06.0112 DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
JUAZEIRO DO NORTE. APELANTE: CONSTRUTORA KELPS LTDA. APELADO: MUNICÍPIO
DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Inácio  de  Alencar
Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria Iracema Martins do Vale.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica. Registro de Pedido de  Preferência na Ordem de Julgamento solicitado pela Apelante,
por  intermédio  do  advogado, José  Damasceno  Sampaio,  OAB/CE  nº  3.668.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE  DOS  VOTOS,  EM  NÃO  CONHECER  O  RECURSO  DE  APELAÇÃO
INTERPOSTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  1.10  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0114648-55.2017.8.06.0001  DA  13ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  APELANTE:  RITA  DECELIS  PORTELA  E  VASCONCELOS.  APELADO:
ESTADO DO CEARÁ. APELADO: SUPSEC – SISTEMA ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  CIVIS  E  MILITARES. Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington
Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0114648-55.2017.8.06.0001,
EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO APELO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  1.11  -  REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº  0049115-
10.2017.8.06.0112  DA  VARA  ÚNICA  DA  INFÂNCIA  E  JUVENTUDE  DA  COMARCA  DE
JUAZEIRO DO NORTE. REMETENTE: J. DE D. DA V. Ú DA I. E DA J. DA C. DE J. DO N.
AUTOR: GABRIEL ARCANJO SOUSA NASCIMENTO.  REP. LEGAL: POR CICERA LORENA
DE SOUSA SILVA. RÉU: ESTADO DO CEARÁ. RÉU: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de
Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME
NECESSÁRIO  Nº  0049115-10.2017.8.06.0112,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
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JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME
NECESSÁRIO,  MANTENDO  INALTERADA  A  SENTENÇA  PROFERIDA  EM  1º  GRAU  DE
JURISDIÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  1.12  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0054779-56.2016.8.06.0112  DA 2ª  VARA DE FAMÍLIA  E SUCESSÕES DA COMARCA DE
JUAZEIRO DO NORTE.  APELANTE:  MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE.  APELADOS:
CÍCERO FERNANDES DA SILVA E OUTRO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís
Bezerra  de Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira
Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº
0054779-56.2016.8.06.0112, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA
APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  A  ESTA  ÚLTIMA,  MANTENDO
INALTERADA A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 1.13 -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0050138-08.2020.8.06.0137  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE
PACATUBA.  APELANTE: JOSÉ RODRIGUES MESQUITA DA SILVA. APELADO: ESTADO
DO CEARÁ.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0050138-08.2020.8.06.0137,  EM  QUE  FIGURAM  AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA
PROFERIDA EM 1º GRAU DE JURISDIÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 1.14 -
REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  Nº  0052085-25.2020.8.06.0064  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA  DE  CAUCAIA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA  DE  CAUCAIA.  AUTORA:  MARIA  DE  NAZARÉ  RODRIGUES  DA SILVA.  RÉU:
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES
AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052085-25.2020.8.06.0064, EM QUE FIGURAM AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
REEXAME NECESSÁRIO, PARA MANTER INALTERADA A SENTENÇA PROFERIDA EM 1º
GRAU  DE  JURISDIÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  1.15  -  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO  Nº  0623521-48.2021.8.06.0000  DA  4ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA DE FORTALEZA.  AGRAVANTE:  ESTADO DO CEARÁ.  AGRAVADA:  LAYHER
COMÉRCIO  DE  SISTEMAS  DE  ANDAIMES  LTDA. Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington
Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0623521-
48.2021.8.06.0000,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO
INTERPOSTO,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  CONFIRMANDO  A  DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 1.16 - REMESSA
NECESSÁRIA  CÍVEL  Nº  0005085-09.2017.8.06.0040  DA VARA ÚNICA DA COMARCA  DE
ASSARÉ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ASSARÉ.
AUTORES: ANTÔNIO MARCÍLIO GONÇALVES DA SILVA E OUTRA. RÉU: MUNICÍPIO DE
ASSARÉ.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
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médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES
AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005085-09.2017.8.06.0040, EM QUE FIGURAM AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
REEXAME  NECESSÁRIO,  REFORMANDO  EM PARTE  A  SENTENÇA PROFERIDA EM 1º
GRAU DE JURISDIÇÃO, TÃO SOMENTE NO QUE CONCERNE AOS ÍNDICES DE JUROS
MORATÓRIOS, CORREÇÃO MONETÁRIA E FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  1.17 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº
0253429-52.2020.8.06.0001  DA  15ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: JOAQUIM CARNEIRO FILHO.  CURADOR ESP.:
JOAQUIM  CARNEIRO  JÚNIOR. APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO
E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0253429-52.2020.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME
NECESSÁRIO  E  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  A  ESTA
ÚLTIMA, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA. 1.18 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000107-29.2015.8.06.0211 DA VARA ÚNICA
DA  COMARCA  DE  CAMPOS  SALES.  APELANTE:  MARIA  LUCIA  DA SILVA.  APELADO:
MUNICÍPIO DE SALITRE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins
do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000107-29.2015.8.06.0211,  EM  QUE  FIGURAM  AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA
RECORRIDA E, COM BASE NO ART. 1.013, §3º, I DO CPC, JULGAR PROCEDENTE A AÇÃO,
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  1.19 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº
0050144-77.2019.8.06.0160 DA 2ª VARA DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA. REMETENTE:
JUIZ  DE  DIREITO  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  SANTA  QUITÉRIA.  APELANTE:
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA. APELADA: MARA RÚBIA XIMENES VIEIRA. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar
Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:
ISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO
E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050144-77.2019.8.06.0160, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME
NECESSÁRIO  E  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  A  ESTA
ÚLTIMA,  REFORMANDO  EM  PARTE  A  SENTENÇA  PROFERIDA  EM  1º  GRAU  DE
JURISDIÇÃO,  TÃO  SOMENTE  NO  QUE  CONCERNE  À  FIXAÇÃO  DOS  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS  SUCUMBENCIAIS,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  1.20  -
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0013077-04.2017.8.06.0175/50000  DA  VARA
ÚNICA  DA  COMARCA  DE  TRAIRI.  EMBARGANTE:  FRANCISCO  VALDIMAR  PINTO.
EMBARGADO: MUNICÍPIO DE TRAIRI. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de
Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria Iracema Martins do
Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por
licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES
AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DOS EMBARGOS,
PARA DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL, ENTRETANTO, SEM EFEITOS MODIFICATIVOS,
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NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 1.21 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0050051-
15.2020.8.06.0117 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ. REMETENTE: JUIZ
DE  DIREITO  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  MARACANAÚ.  AUTORA:  GEISSY
BARBOSA TIMÓTEO.  RÉU:  DEPARTAMENTO  ESTADUAL  DE TRÂNSITO  -  DETRAN/CE.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington
Luís Bezerra de Araújo e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr.
Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
E  NEGAR  PROVIMENTO  À  REMESSA  NECESSÁRIA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR.  1.22  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0008649-
32.2019.8.06.0167/50000 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. EMBARGANTE:
ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO: JOÃO PAULO MENEZES COSTA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de
Araújo e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco
de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, CONHECER
DOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  MAS  PARA  LHES  NEGAR  PROVIMENTO,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  1.23  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0639487-
85.2020.8.06.0000  DA  3ª  VARA  DA  COMARCA  DE  MORADA  NOVA.  AGRAVANTE:
MUNICÍPIO  DE  MORADA  NOVA.  AGRAVADO:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
CEARÁ.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,
Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente,
o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM,  POR
UNANIMIDADE,  CONHECER DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  1.24  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0000150-74.2009.8.06.0049 DA 2ª VARA DA COMARCA DE BEBERIBE. APELANTES: TALES
COELHO SAMPAIO E OUTROS. APELADO: MUNICÍPIO DE BEBERIBE.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de
Araújo e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco
de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO
DE  APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR.  1.25  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0000508-23.2019.8.06.0135 DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE ORÓS. APELANTE: MUNICÍPIO DE ORÓS. APELADA: MARIA DE FÁTIMA
MACIEL BEZERRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto
–  Relator,  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE  DOS VOTOS,  EM CONHECER O RECURSO DE APELAÇÃO,  MAS PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  1.26  -  APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0171250-66.2017.8.06.0001 DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA.  APELANTE:  TERESINHA  DE  JESUS  COUTINHO.  APELADO:  ESTADO  DO
CEARÁ.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,
Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente,
o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM,  POR
UNANIMIDADE DOS VOTOS, CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL, MAS PARA LHE NEGAR
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  1.27  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0011305-84.2017.8.06.0052  DA 2ª  VARA DA COMARCA DE BREJO SANTO.  APELANTE:
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ESTADO DO CEARA.  APELADA: JOSEFA JOÃO DA SILVA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e
Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM CONHECER O
RECURSO DE APELAÇÃO, PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.  1.28  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0097349-60.2015.8.06.0090  DA  1ª  VARA  DA
COMARCA DE ICÓ. APELANTE: MUNICÍPIO DE ICÓ. APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Inácio de Alencar Cortez
Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO E NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  1.29  -  REMESSA NECESSÁRIA
CÍVEL  Nº  0002220-90.2019.8.06.0121  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  MASSAPÊ.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  MASSAPÊ.  AUTOR:
FRANCISCA PEREIRA SANTOS RODRIGUES. RÉU: MUNICÍPIO DE MASSAPÊ. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra
de  Araújo  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica. Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, CONHECER DA
REMESSA NECESSÁRIA PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.  1.30 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0050160-64.2020.8.06.0073 DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE CROATÁ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  CROATÁ.  IMPETRANTE:  FRANCISCO  DANILO  PEREIRA  RODRIGUES.
IMPETRADO:  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CROATÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria
Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis
Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE  DE VOTOS,  EM CONHECER A
REMESSA NECESSÁRIA, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO-SE A SENTENÇA
REEXAMINADA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  1.31  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0007847-27.2017.8.06.0095 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPU. APTE/APDO: ANTONIO
CICERO JERONIMO SOUZA. APTE/APDO: MUNICÍPIO DE IPU. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e
Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, CONHECER PARCIALMENTE DA
APELAÇÃO DO AUTOR, PARA NEGAR PROVIMENTO NA PARTE CONHECIDA, BEM COMO
CONHECER E  NEGAR PROVIMENTO  À APELAÇÃO  DO MUNICÍPIO,  NOS  TERMOS  DO
VOTO DO RELATOR.  1.32 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000275-53.2019.8.06.0029 DA 2ª VARA
DA COMARCA DE ACOPIARA. APELANTE: MUNICÍPIO DE ACOPIARA. APELADA: HÉRITA
MACIEL GUEDES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto –
Relator,  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  PRESENTE  RECURSO,  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, ALTERANDO EX OFFICIO AS DISPOSIÇÕES DA SENTENÇA EM RELAÇÃO
AO  ÍNDICE  DE  ATUALIZAÇÃO  MONETÁRIA  E  AFASTANDO  A  CONDENAÇÃO  DO
MUNICÍPIO DE ACOPIARA AO PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS, NOS TERMOS
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DO  VOTO  DO  RELATOR.  1.33  -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  Nº  0000853-
42.2019.8.06.0085 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE HIDROLÂNDIA. REMETENTE: JUIZ
DE  DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  HIDROLÂNDIA.  AUTOR:  MARIA
NATIVIDADE DA SILVA. RÉU: MUNICÍPIO DE HIDROLÂNDIA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e
Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM CONHECER A
REMESSA NECESSÁRIA, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO
DO RELATOR.  1.34  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0017373-54.2016.8.06.0062  DA 2ª  VARA DA
COMARCA  DE  CASCAVEL.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  CASCAVEL.  APELADA:  MARIA
ALDENORA  MONTEIRO  DA SILVA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Inácio  de
Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria Iracema Martins do
Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por
licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES
AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER O RECURSO DE
APELAÇÃO,  PARA  LHE  DAR  PARCIAL  PROVIMENTO,  REFORMANDO  EM  PARTE  A
SENTENÇA ADVERSADA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 1.35 - APELAÇÃO CÍVEL
Nº  0143385-05.2016.8.06.0001  DA 13ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA  DE
FORTALEZA.  APELANTES:  IVONETE  GOMES  DA  CONCEIÇÃO  DOS  REIS  E  OUTRO.
APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de
Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria Iracema Martins do
Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por
licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES
AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DO RECURSO DE
APELAÇÃO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  1.36 -
APELAÇÃO CÍVEL Nº  0050767-23.2020.8.06.0091 DA 2ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE
IGUATU. APELANTE: JOSÉ PINTO DE MELO NETO. APELADO: SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE IGUATU. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses.
Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria Iracema
Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira
Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, CONHECER DO RECURSO DE
APELAÇÃO, PARA LHE DAR PROVIMENTO, ANULANDO A SENTENÇA E DETERMINANDO
O RETORNO DOS FÓLIOS À ORIGEM PARA O REGULAR ANDAMENTO DO FEITO, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 1.37 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000277-
17.2014.8.06.0217 DA VARA ÚNICA VINCULADA DE UMARI. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO
DA VARA ÚNICA DA COMARCA VINCULADA DE UMARI. APELANTE: FRANCISCA MARIA
BARROS FEITOSA. APELADO: MUNICÍPIO DE UMARI.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio
de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS,
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DO  APELO  E  CONHECER  DO
REEXAME,  MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  1.38 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº
0000281-32.2012.8.06.0150/50000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE QUITERIANÓPOLIS.
EMBARGANTE:  MARIA  MARGUERRITE  ALVES  TORRES.  EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE
QUITERIANÓPOLIS. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra
de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
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Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITÁ-
LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  1.39 -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0007611-82.2019.8.06.0167/50000  DA 1ª  VARA
CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADA:
MARLENE  DO  NASCIMENTO  SOUSA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar
Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS
JULGADORAS,  À UNANIMIDADE,  EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE INTEGRANTE DESTE.  1.40  -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  CÍVEL Nº  0010005-
51.2020.8.06.0030/50000  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  AIUABA.  EMBARGANTE:
MARIA  MARINALVA  DE  SOUSA  GOMES.  EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE  AIUABA.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITÁ-LOS, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 1.41 – APELAÇÃO CÍVEL
Nº 0007381-37.2019.8.06.0071 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO. APELANTE:
ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  FRANCISCO  ANTÔNIO  FERREIRA  ABEL.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema
Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica. Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO
DE APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  1.42  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0196103-
13.2015.8.06.0001 DA 8ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  JAGUARIBE.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar
Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº
0196103-13.2015.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA LHE
NEGAR PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA. 1.43 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000079-59.2017.8.06.0189
DA 2ª VARA DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª
VARA DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA.  APTE/APDA:  CLÁUDIA MARIA LOURENÇO
FERNANDES. APTE/APDO: MUNICÍPIO DE CATUNDA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington
Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÕES CÍVEIS
Nº  0000079-59.2017.8.06.0189,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
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ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E
DAS  APELAÇÕES  INTERPOSTAS,  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  A  ESTAS  ÚLTIMAS,
REFORMANDO, PORÉM, EM PARTE E DE OFÍCIO, A SENTENÇA, APENAS NO QUE SE
REFERE ÀS VERBAS SUCUMBENCIAIS, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  1.44 -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0115663-59.2017.8.06.0001/50000 DA 5ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ.
EMBARGADOS:  FRANCISCO EUGENIO GOIS DO NASCIMENTO E  ROZILDA NOGUEIRA
TELES.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS  DE  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0115663-
59.2017.8.06.0001/50000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E REJEITAR O RECURSO, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA. 1.45 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007078-26.2019.8.06.0167 DA 1ª VARA
CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SOBRAL.  APTE/APDO:  ANTONIO  REGINO  DA  CRUZ.
APTE/APDO: MUNICÍPIO DE SOBRAL.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÕES  CÍVEIS  Nº  0007078-26.2019.8.06.0167,  EM  QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DAS APELAÇÕES INTERPOSTAS, PARA DAR PROVIMENTO À DO AUTOR E
NEGAR PROVIMENTO À DO RÉU,  REFORMANDO  A SENTENÇA PARCIALMENTE,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  1.46  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0622908-
28.2021.8.06.0000  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  NOVA  RUSSAS.  AGRAVANTE:
MUNICÍPIO  DE  NOVA  RUSSAS.  AGRAVADO:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
CEARÁ.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES
AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0622908-28.2021.8.06.0000, EM QUE FIGURAM
AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DESTE
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO DE
INSTRUMENTO INTERPOSTO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 1.47 - REMESSA
NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0000436-39.2017.8.06.0189 DA 2ª VARA DA COMARCA DE SANTA
QUITÉRIA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  SANTA
QUITÉRIA.  AUTOR:  REGINO  FELIPE  DE  SOUSA.  RÉU:  MUNICÍPIO  DE  CATUNDA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de
Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME
NECESSÁRIO  Nº  0000436-39.2017.8.06.0189,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME
NECESSÁRIO, PARA REFORMAR, EM PARTE E DE OFÍCIO, A SENTENÇA, APENAS NO
QUE SE REFERE AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA. 1.48 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009097-08.2013.8.06.0137 DA 2ª VARA
DA  COMARCA  DE  PACATUBA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  PACATUBA.  APELADO:
ESPÓLIO DE RAIMUNDO CÉLIO RODRIGUES. INVENTARIANTE: MARIA SELMA CARDOSO
DA SILVA. Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins do Vale  –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
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médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0009097-08.2013.8.06.0137,  EM  QUE  FIGURAM  AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO INTERPOSTA PARA AFASTAR A PRELIMINAR SUSCITADA E,  NO MÉRITO,
NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  CONFIRMANDO  A  SENTENÇA  DE  PRIMEIRO  GRAU,  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 1.49 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006946-95.2013.8.06.0096
DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  IPUEIRAS.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  IPUEIRAS.
APELADO:  GILSON  RODRIGUES  DE  CARVALHO.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington
Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº
0006946-95.2013.8.06.0096, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA
APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  DAR  PARCIAL  PROVIMENTO  A  ESTA  ÚLTIMA,
REFORMANDO A SENTENÇA PARCIALMENTE, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
1.50  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0017632-87.2006.8.06.0001  DA  13ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.
APELADA: IDEAL COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria
Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis
Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM NÃO CONHECER
DO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 1.51 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO  Nº  0633356-31.2019.8.06.0000  DA  7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: A. R. DE S. P. D. DO E. DO C. - A. AGRAVADAS:
M. P.  E N.  LTDA E OUTRA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Inácio  de Alencar
Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria Iracema Martins do Vale.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 1.52 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0000142-
80.2012.8.06.0150/50001  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  QUITERIANÓPOLIS.
EMBARGANTE: FRANCISCA MARIA LIMA SOUSA NÓBREGA. EMBARGADO: MUNICÍPIO
DE QUITERIANÓPOLIS.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez
Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE  DOS  VOTOS,  EM CONHECER OS EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  MAS
PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  1.53  -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0001062-83.2019.8.06.0061  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
CARNAUBAL.  APELANTE:  ANTONIO  CALIXTO  DA  SILVA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE
CARNAUBAL.  APELADO:  BANCO  DO  BRASIL  S/A.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria
Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis
Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DE
APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR. 1.54 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0050531-85.2020.8.06.0151 DA 1ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA
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CÍVEL  DA  COMARCA  DE  QUIXADÁ.  APELANTE:  DEPARTAMENTO  ESTADUAL  DE
TRÂNSITO  -  DETRAN/CE.  APELADO:  FRANCISCO  CARLOS  BORGES  PASCOAL.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington
Luís Bezerra de Araújo e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr.
Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DOS  RECURSOS  INTERPOSTOS,  PARA  DAR  PARCIAL  PROVIMENTO  À  REMESSA
NECESSÁRIA E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR.  1.55  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0002740-42.2016.8.06.0093  DA VARA
ÚNICA  DA  COMARCA  DE  ARARENDÁ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  IPAPORANGA.
APELADO: DIOGO CARVALHEDO DE MACEDO NETO.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria
Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis
Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DE
APELAÇÃO, PARA LHE DAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 1.56 -
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0030748-53.2012.8.06.0001 DA 5ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  IMPETRANTE:  CEARENSE
TRANSPORTE  URBANO  LTDA.  IMPETRADO:  COORDENADOR  DE  ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de
Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria Iracema Martins do
Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por
licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES
AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM  CONHECER  DA  REMESSA
NECESSÁRIA,  MAS  PARA  LHE  NEGAR  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR.  1.57 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003405-29.2019.8.06.0101 DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ITAPIPOCA. APELANTE: MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA. APELADO: ANTONIO
CLEONILSON RIBEIRO DE SOUSA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Inácio  de
Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Maria Iracema Martins do
Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por
licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES
AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM NÃO CONHECER O RECURSO
DE APELAÇÃO INTERPOSTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  1.58 - APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0004095-17.2018.8.06.0029  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  ACOPIARA.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ACOPIARA.  APELADA:  ANTONIA  MÁRCIA  FEITOSA
GUILHERME.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Inácio  de  Alencar  Cortez  Neto  –
Relator,  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM  CONHECER  O  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  MAS  PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, ALTERANDO  EX OFFÍCIO AS DISPOSIÇÕES DA SENTENÇA
EM  RELAÇÃO  AO  ÍNDICE  DE  ATUALIZAÇÃO  MONETÁRIA  E  AFASTANDO  A
CONDENAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  ACOPIARA  AO  PAGAMENTO  DE  CUSTAS
PROCESSUAIS,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  1.59  -  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0010996-90.2012.8.06.0035/50000 DA 3ª VARA DA COMARCA DE
ARACATI. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO: JORGE LUÍS PORTELA DE
ALMEIDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator,  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto.  Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
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DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO,
PARA DAR-LHE PROVIMENTO, COM EFEITOS INFRINGENTES, TUDO NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  1.60 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL
Nº  0714474-90.2000.8.06.0001  DA 12ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA  DE
FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. AUTORA: KATIA MARIA NUNES DE QUEIROZ. RÉU: ESTADO
DO CEARÁ. RÉU: INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO
CEARÁ – ISSEC. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo  –  Relator,  Maria  Iracema Martins do Vale  e Inacio  de Alencar Cortez  Neto.  Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME
NECESSÁRIO  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  1.61  -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  Nº  0631656-
20.2019.8.06.0000/50000  DA  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE  QUIXADÁ.  AGRAVANTE:
ELISABETE PEREIRA DE SOUSA FREIRE. AGRAVADA: SECRETARIA DE TRANSPORTE E
TRÂNSITO.  AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE  OLINDA.  AGRAVADO:  DEPARTAMENTO
ESTADUAL  DE  TRÂNSITO  –  DETRAN/CE. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar
Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por licença médica. Síntese de Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 1.62 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº
0007885-81.2017.8.06.0178/50000  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  URUBURETAMA.
AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE  URUBURETAMA.  AGRAVADO:  FRANCISCO  KAIRO
RODRIGUES DE MORAIS. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS, ACORDAM OS MEMBROS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO RECURSO,  MAS
PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE DESTE. 1.63 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011067-66.2011.8.06.0055 DA 1ª VARA
DA COMARCA DE CANINDÉ. APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.
APELADO: MANOEL CLÁUDIO PESSOA CARDOSO. APELADO: MICHEL BRITO ALMEIDA.
APELADA: LS CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS DE TELEMÁTICA LTDA(FUTURE). Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema
Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento:  ACORDAM
OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO,
TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  1.64  -
AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  Nº  0008095-35.2017.8.06.0178/50000  DA  VARA  ÚNICA  DA
COMARCA  DE  URUBURETAMA.  AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE  URUBURETAMA.
AGRAVADA:  DANIELA  ALVES  BRAGA  SANTOS. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio
de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS  PRESENTES  AUTOS,  ACORDAM  OS  MEMBROS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
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CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO RECURSO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  1.65 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0621200-
40.2021.8.06.0000 DA 6ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
AGRAVANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:  FERNANDO  CARLOS  NOBRE.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  MAS  PARA  DAR-LHE  PARCIAL
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
1.66 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0621950-42.2021.8.06.0000 DA 9ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.
AGRAVADO:  CRISTÓVÃO  MESSIAS  DA  SILVA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio
de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  1.67 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO  Nº  0622244-94.2021.8.06.0000  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
ITAPIPOCA. AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA. AGRAVADA: FRANCILENE PIRES
TEIXEIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator,  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto.  Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, MAS PARA DAR-LHE
PARCIAL  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE DESTE. 1.68 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0622253-56.2021.8.06.0000 DA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUARACIABA DO NORTE. AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE
GUARACIABA DO NORTE.  AGRAVADA:  MARIA APARECIDA ALVES RODRIGUES LIMA.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS
TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  1.69 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº
0242658-15.2020.8.06.0001/50000 DA 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA.  EMBARGANTE:  MICHEL  BEZERRA  DE  ALBUQUERQUE.  EMBARGADO:
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra
de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,  PARA DAR-LHES
PARCIAL PROVIMENTO, SEM EFEITOS INFRINGENTES, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  1.70 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0622735-
04.2021.8.06.0000 DA 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
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AGRAVANTE: GESTOR SERVIÇOS EMPRESARIAIS ESPECIALIZADOS EM MÃO DE OBRA,
GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS E LIMPEZA EIRELI. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, ACORDAM OS
MEMBROS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  PARA  DAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
1.71- REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0000534-38.2018.8.06.0173 DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA  DE  TIANGUÁ.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  2ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA  DE  TIANGUÁ.  IMPETRANTE:  BEATRIZ  APARECIDA  DA  FONSECA.
IMPETRADO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/CE. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins
do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco
de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
1.72 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000187-98.2006.8.06.0181 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
VÁRZEA  ALEGRE.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  VÁRZEA  ALEGRE.  APELADO:  JOÃO
EUFRÁSIO  NOGUEIRA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO,
PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  1.73  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0623484-
21.2021.8.06.0000  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  VIÇOSA  DO  CEARÁ.  AGRAVANTE:
MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ. AGRAVADA: CARLA ROSELI BORGES NOGUEIRA.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, ACORDAM OS
MEMBROS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO, MAS PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
1.74  -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  Nº  0009723-42.2011.8.06.0090  DA  1ª  VARA  DA
COMARCA DE ICÓ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE ICÓ.
AUTOR:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  RÉU:  MUNICÍPIO  DE  ICÓ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA
PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  1.75  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0251837-
70.2020.8.06.0001  DA  3ª  VARA  DA  INFÂNCIA  E  JUVENTUDE  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DE INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  MARCOS  LEVY  CASTRO  RODRIGUES,
REPRESENTADO POR MÁRCIO VITOR CARVALHO RODRIGUES. APELADO: ESTADO DO
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CEARÁ. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator,  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto.  Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME
NECESSÁRIO E DO APELO, PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  1.76 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014185-
32.2019.8.06.0035 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACATI. APELANTE: MUNICÍPIO
DE ARACATI.  APELADO:  JOSÉ HELDER MAGALHÃES DE OLIVEIRA. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins
do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco
de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE
APELAÇÃO  PARA  PROVÊ-LO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE DESTE. 1.77 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003665-36.2018.8.06.0071 DA 1ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CRATO. APELANTE: TELEMAR NORTE LESTE S/A. APELADO:
MUNICÍPIO  DE  CRATO. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO,
PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE DESTE.  1.78 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0680662-37.2012.8.06.0001
DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ
DE  DIREITO  DA  3ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
IMPETRANTE:  LAILSON  CARLOS  VIEIRA.  IMPETRADO:  PRESIDENTE  DA  COMISSÃO
EXECUTIVA  DO  VESTIBULAR  DA  UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DO  CEARÁ. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema
Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento:  ACORDAM
OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
1.79  -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  Nº  0030026-53.2011.8.06.0001  DA  3ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª
VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  AUTORA:  MARIA  DE
FÁTIMA FORTALEZA DO NASCIMENTO MIRANDA. RÉU: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema
Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica. Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA
NECESSÁRIA, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  1.80  -  AGRAVO  INTERNO  Nº  0631656-
20.2019.8.06.0000  DA 1ª  VARA DA COMARCA DE QUIXADÁ.  AGRAVANTE:  ELISABETE
PEREIRA DE SOUSA FREIRE. AGRAVADA: SECRETARIA DE TRANSPORTE E TRÂNSITO.
AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE  OLINDA.  AGRAVADO:  DEPARTAMENTO  ESTADUAL  DE
TRÂNSITO –  DETRAN/CE. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
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médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO
INTERNO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE INTEGRANTE DESTE. 1.81 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009510-66.2012.8.06.0101 DA 1ª
VARA DA COMARCA DE ITAPIPOCA. APELANTE: LUIZ HILTON DE OLIVEIRA. APELADA:
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - JUCESP.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e
Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009510-
66.2012.8.06.0101,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA LHE
DAR PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA VERGASTADA, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA.  1.82 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007271-43.2014.8.06.0126 DA VARA ÚNICA
DA  COMARCA  DE  MOMBAÇA.  APELANTE:  ANTONIO  DANUZIO  ARAÚJO  PEREIRA.
APELADO: MUNICÍPIO DE MOMBAÇA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0007271-43.2014.8.06.0126,  EM  QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, MANTENDO
INALTERADA A SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  1.83 - APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0040541-16.2012.8.06.0001 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: SANDRO MIOTTO TAVARES.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME
NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040541-16.2012.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
REEXAME NECESSÁRIO E DO APELO INTERPOSTO, MAS PARA NEGAR PROVIMENTO AO
ÚLTIMO, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO,
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  1.84- APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº
0158686-94.2013.8.06.0001  DA  14ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADA:  MARIA
DOLORES SILVA E SOUZA. Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema
Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de
licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0158686-
94.2013.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA
APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA NEGAR PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA, CONFIRMANDO
A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  1.85 - APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0049162-55.2016.8.06.0035 DA 1ª VARA DA COMARCA DE ARACATI. APELANTE:
JOSÉLIO BARBOSA DE OLIVEIRA. APELADO: MUNICÍPIO DE ARACATI. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:
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VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº
0049162-55.2016.8.06.0035, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL INTERPOSTA, PARA
LHE NEGAR PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU,
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  1.86  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0001701-
89.2009.8.06.0049 DA 1ª VARA DA COMARCA DE BEBERIBE. APTE/APDO: MUNICÍPIO DE
BEBERIBE.  APTE/APDA:  REBECA FERNANDES  DA SILVA. Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e
Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001701-
89.2009.8.06.0049,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS APELOS INTERPOSTOS, PARA DAR
PARCIAL PROVIMENTO AO DO ENTE PÚBLICO E NEGAR PROVIMENTO AO DA PARTE
AUTORA, REFORMANDO EM PARTE A SENTENÇA PROFERIDA EM PRIMEIRO GRAU DE
JURISDIÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  1.87  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0161148-24.2013.8.06.0001  DA  7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  APELANTE:  JORGE  AUDALIO  TELES.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE
FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0161148-24.2013.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO INTERPOSTA PARA DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA A
QUO DIANTE DA ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. COM BASE NO ART. 1.013, § 4º DO CPC,
ANALISANDO A QUESTÃO DE FUNDO, JULGA-SE PROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL,
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  1.88 APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº
0000746-37.2018.8.06.0051  DA 2ª  VARA DA COMARCA DE BOA VIAGEM.  REMETENTE:
JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE BOA VIAGEM. APELANTE: MUNICÍPIO DE
BOA VIAGEM.  APELADO:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO ESTADO  DO  CEARÁ. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar
Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO
E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000746-37.2018.8.06.0051, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME
NECESSÁRIO E DO APELO INTERPOSTO, MAS PARA NEGAR PROVIMENTO AO ÚLTIMO,
MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  1.89  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000609-42.2019.8.06.0044  DA  VARA  ÚNICA
VINCULADA DE BARREIRA.  APELANTE: MUNICÍPIO DE BARREIRA.  APELADO:  JONAS
PINHEIRO SANTOS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000609-42.2019.8.06.0044, EM
QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DO APELO INTERPOSTO,
PARA AFASTAR AS PRELIMINARES SUSCITADAS E, NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO
AO  ÚLTIMO,  MODIFICANDO  A  SENTENÇA  TÃO  SOMENTE  EM  RELAÇÃO  AOS
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  SUCUMBENCIAIS,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  E.
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RELATORA.  1.90 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000260-09.2018.8.06.0130 DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE MUCAMBO.  APELANTE:  ESTADO DO CEARÁ.  APELADO:  JOSÉ ARTUR
MELO AGUIAR. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000260-09.2018.8.06.0130,  EM  QUE  FIGURAM  AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
APELO INTERPOSTO, PARA LHE DAR PARCIAL PROVIMENTO, REFORMANDO EM PARTE
A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  1.91 - APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0181479-17.2019.8.06.0001 DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE  FORTALEZA.  APELANTE:  EMBRACON  ADMINISTRADORA  DE  CONSÓRCIO  LTDA.
APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
motivo de licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0181479-17.2019.8.06.0001,  EM  QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO
INALTERADA A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 1.92 -
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0263210-98.2020.8.06.0001 DA 9ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  AUTOR:  ANTÔNIO  NÉLSON  DE
SOUSA.  REPR. LEGAL: BARTOLOMEU SABINO DE SOUSA. RÉU: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  licença  médica.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME
NECESSÁRIO  Nº  0263210-98.2020.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME
NECESSÁRIO  PARA  MANTER  INALTERADA  A  SENTENÇA  DE  PRIMEIRO  GRAU  DE
JURISDIÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2 – DIVERSOS: 2.1 – REGISTRO DE
ADIAMENTO DE JULGAMENTO: Em face do que dispõe o art. 82, § 7º do Regimento Interno do
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, os processos de números 33 ao 35 do Roteiro de Pauta
foram adiados, por indicação do relator Exmo. Sr. Des. Washington Luís Bezerra de Araújo: 2.1.1
-  (33)  –  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº  0188327-20.2019.8.06.0001/50001 DA 7ª  VARA DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:  MEDEIROS
PARTICIPAÇÕES S/A. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.  2.1.2 - (34) – AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 0635256-15.2020.8.06.0000 DA 3ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.  2.1.3 - (35) - AGRAVO INTERNO CÍVEL
Nº 0635256-15.2020.8.06.0000/50000 DA 3ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA
DE FORTALEZA.  AGRAVANTE:  JOSÉ EGBERTO DE LIMA.  AGRAVADO: MUNICÍPIO DE
FORTALEZA. 2.2 – REGISTRO DE PROCESSO RETIRADO DE PAUTA DE NÚMERO 48 DO
ROTEIRO DE PAUTA DA SESSÃO DE JULGAMENTO: o  Exmo. Sr. Des.  Inácio de Alencar
Cortez Neto – Relator – Relator solicitou a retirada de pauta do seguinte processo: 2.2.1 - (48) -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0582622-40.2000.8.06.0001/50000 DA 7ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: MAURÍCIA MARCELA
CAVALCANTE  MAMEDE.  EMBARGADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  2.3  –  REGISTRO  DE
PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA DE NÚMEROS 85 AO 104 DO ROTEIRO DE PAUTA
DA  SESSÃO  DE  JULGAMENTO: a Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  –
Presidente solicitou  a  retirada  de  pauta  dos  processos  abaixo  relacionados:  2.3.1  -  (85)  -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000621-61.2014.8.06.0196  DA  VARA  ÚNICA  VINCULADA  DE
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IBARETAMA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  IBARETAMA.  APELADO:  FRANCINEUDO
JUSTINO PEREIRA. 2.3.2 - (86) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000554-96.2014.8.06.0196 DA VARA
ÚNICA VINCULADA DE IBARETAMA. APELANTE: MUNICÍPIO DE IBARETAMA. APELADA:
ANTONIA MARIA VIANA DA SILVA. 2.3.3 - (87) - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº
0004174-95.2009.8.06.0001  DA  4ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ DE DIREITO DA 4ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  CARLOS
ANTONIO QUEIROZ ARAUJO. 2.3.4 - (88) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005972-61.2013.8.06.0095
DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPU. APELANTE: MUNICÍPIO DE IPU. APELADA: ANA
CLÁUDIA  SOUSA  BARRETO.  2.3.5  -  (89)  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº
0005481-20.2014.8.06.0095 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPU. REMETENTE: JUIZ DE
DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  IPU.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  IPU.
APELADA:  MARIA  GEISA  LIMA  ARAUJO  FERRO.  2.3.6  -  (90)  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0051096-37.2016.8.06.0071  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  CRATO.  APELANTE:
MUNICÍPIO  DO  CRATO.  APELADO:  MARCOS  ANTONIO  DE  OLIVEIRA.  2.3.7  -  (91)  -
AGRAVO DE INSTRUMENTO  Nº  0628071-28.2017.8.06.0000  DA 12ª  VARA DA FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.
AGRAVADO:  RAIMUNDO  WEBER  ARAUJO. 2.3.8  -  (92)  -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA  Nº  0016453-10.2016.8.06.0053  DA 1ª  VARA DA COMARCA  DE CAMOCIM.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CAMOCIM. APELANTE:
MUNICÍPIO DE CAMOCIM. APELADA: MARIA DOS NAVEGANTES DA SILVA ROCHA.  2.3.9
- (93) -  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012659-47.2016.8.06.0128 DA 2ª VARA DA COMARCA DE
MORADA  NOVA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  MORADA  NOVA.  APELADA:  FRANCISCA
NILBERLÂNGIA  DE  FREITAS.  2.3.10  -  (94)  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº
0009735-98.2018.8.06.0126 DA 1ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. REMETENTE: JUIZ
DE  DIREITO  DA  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE  MOMBAÇA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
MOMBAÇA.  APELADA:  ADRIANA RODRIGUES  FERNANDES.  2.3.11  -  (95)  -  REMESSA
NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0178431-55.2016.8.06.0001 DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AUTORES: ISABEL CRISTINA LOPES DIÓGENES
E  OUTROS. RÉU:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  2.3.12  -  (96)  -  REMESSA NECESSÁRIA
CÍVEL  Nº  0000799-84.2018.8.06.0126  DA  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE  MOMBAÇA.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. AUTOR: BRIAN
O NEAL ROCHA. RÉU: MUNICÍPIO DE MOMBAÇA. 2.3.13 - (97) - REMESSA NECESSÁRIA
CÍVEL Nº 0000369-46.2018.8.06.0187 DA 3ª VARA DA COMARCA DE TAUÁ. REMETENTE:
JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA COMARCA DE TAUÁ. AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO CEARÁ. RÉU: MUNICÍPIO DE ARNEIROZ. 2.3.14 - (98) - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0002237-39.2019.8.06.0053  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  CAMOCIM.  APELANTE:
MUNICÍPIO DE CAMOCIM. APELADA: EDMA LOPES DA ROCHA. 2.3.15 - (99) - REMESSA
NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0008351-40.2019.8.06.0167 DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SOBRAL.  IMPETRANTE:  MARIA  DE  FÁTIMA  DE  ARAÚJO  BRITO.  RÉU:  MUNICÍPIO  DE
SOBRAL. 2.3.16  -  (100)  -  APELAÇÃO CÍVEL  Nº  0013287-19.2019.8.06.0035  DA 1ª  VARA
CÍVEL DA COMARCA DE ARACATI. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA: LUCIA
DE  FÁTIMA  RODRIGUES  BISERRA. 2.3.17  -  (101)  -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  Nº
0000043-88.2019.8.06.0078 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACATI. REMETENTE:
JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE ARACATI. AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO CEARÁ. RÉU: ESTADO DO CEARÁ. RÉU: MUNICÍPIO DE FORTIM.  2.3.18 -
(102)  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0027639-71.2018.8.06.0049 DA 2ª  VARA DA COMARCA DE
BEBERIBE.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  BEBERIBE.  APELADO:  FERNANDO  ANTONIO
PONTES  MARQUES. 2.3.19  -  (103)  -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  Nº  0009345-
25.2017.8.06.0107 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAGUARIBE. APELANTE: JUIZ DE
DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAGUARIBE. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. 2.3.20 - (104) - AGRAVO INTERNO
CÍVEL  Nº  0009428-88.2005.8.06.0001/50000  DA  2ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADA: FRANCISCA
FERNANDES  DA  SILVA  GÓIS.  2.4  –  REGISTRO  DE  VOTOS  DE  PESAR:  2.4.1  –   A
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Excelentíssima Senhora Desembargadora  Maria Iracema Martins do Vale –  Presidente, propôs
inserção em Ata de Votos de Profundo Pesar, proposição de autoria da Procuradora de Justiça,
Excelentíssima  Senhora  Ednéa  Teixeira  Magalhães,  direcionado  à  esposa,  Senhora Quezia
Neiva de Lucena Sales,  em razão do recente falecimento de seu esposo,  o  Excelentíssimo
Senhor Procurador  de  Justiça,  José  Wilson  Sales  Júnior.  Em seguida  os  Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Inácio de Alencar Cortez Neto e Washington Luis Bezerra de Araújo,
bem como a representante da Defensoria Pública, Defensora Maria do Socorro Silveira Ribeiro
acolheram,  por  unanimidade,  os  votos  de  pesar,  estendendo  à  família  enlutada  sentidas
condolências e solidariedade. 2.4.2 – A Excelentíssima Senhora Desembargadora Maria Iracema
Martins do Vale – Presidente, propôs inserção em Ata de Votos de Profundo Pesar, proposição de
autoria  da  Procuradora  de  Justiça,  Excelentíssima  Senhora  Ednéa  Teixeira  Magalhães,
direcionado à esposa, Senhora Jorzete Daher Yunes Salgado, em razão do recente falecimento
de seu marido, o  Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito Celso Cosme Salgado.  Em seguida os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Inácio de Alencar Cortez Neto e Washington Luis
Bezerra  de  Araújo,  bem  como  a  representante  da  Defensoria  Pública,  Defensora  Maria  do
Socorro Silveira Ribeiro acolheram, por unanimidade, os votos de pesar, estendendo à família
enlutada sentidas condolências e solidariedade. E, como nada mais houvesse a tratar, declarou-
se encerrada a sessão, lavrando-se a presente ata, a qual lida e aprovada, vai assinada.

DESA. MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
Presidente

DAVID AGUIAR COSTA
Coordenador
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